
CERTIFICADO RORAIMENSE DE REGULARIDADE AMBIENTAL  - C.R.R.A Nº.   

 
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de
janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011 de acordo com o Programa de Regularização Ambiental
“Roraima Sustentável”, instituído através da Instrução Normativa nº. xxxx de xxxx de Outubro de 2014, expede a Certificado 
Roraimense de Regularização Ambiental que regulariza a: 
 
FIRMA:         
CPF/CNPJ:       
ENDEREÇO:                    
MUNICÍPIO:      
Registrado na FEMARH/DLGA/DLA, sob a aprovação em acordo com a Lei 12651/12 relativo à “xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
EM UMA ÁREA DE xxxxxxxxxx HECTARES, NO xxxxxxx, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE XXXXXX”, com 
coordenadas X e Y com as seguintes restrições: esta licença é válida somente para a regularização da atividade supracitada.
Qualquer alteração deverá ser comunicada a Diretoria de Licenciamento Gestão Ambiental - DLGA/FEMARH-RR. 
 

Esta licença foi concedida conforme o Processo nº. XXXXXXX, o Parecer Técnico nº. XXXXXX, observadas as condições deste
documento e seus anexos que embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo. 
 

 Boa Vista-RR, XXXX de XXXXXX de 2014.
    
MARCELO MARCOS LEVY DE ANDRADE       ONÍLIA MARIA COSTA DE PINHO 
          Presidente da FEMARH-RR                             Diretora da DLGA/FEMARH-RR 
 

 

 
CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA 

Esta licença não substitui a Licença Ambiental para a execução da Atividade 
 

Cumprimento das exigências abaixo relacionadas: 
 

 A licença deve ser fixada em um local de fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores; 
 Qualquer alteração na propriedade deverá ser informada preliminarmente a FEMARH. 
 Apresentar, a FEMARH, cópia da publicação desta Licença em jornal de grande circulação. 

Caso sejam descumpridas as condicionantes descritas acima licença Cancelada e será dado o curso do processo administrativo, 
sem prejuízo da aplicação da multa e das sanções previstas para o caso. 
 
  

 

 
DOCUMENTOS ANEXOS 

 
Os constantes do Processo nº.xxxxxxx, o Parecer Técnico nº. xxxxxxxxx 

 

Taxa:  


